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PREfEituRA MuNiciPAL DE São féLix Do xiNGu - PA
ExtRAto DE coNtRAto

contrato n° 20240167 - PregÃo eletrôNico Nº 046/2023-srP - srP - 
contratante: PrefeitUra MUNiciPal de sÃo fÉlix do xiNgU - contratado: 
dePosito de areia vitoria ltda - objeto: aqUisiÇÃo de areia, casca-
lHo e brita, Para ateNder as Necessidades das secretarias: seMob 
e seMUrb. vigência: 05/03/2024 a 31/12/2024 - valor global: r$ 646.000,00 
(seiscentos e quarenta e seis mil reais) - data da assinatura: 05/03/2024.

João cLEBER DE SouSA toRRES
Prefeito Municipal de são félix do xingu

Protocolo: 1049091
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DE PIRABAS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE São João DE PiRABAS
ExtRAto DE REtificAção 

DE AviSo DE LicitAção PE Nº 002/2024 - SRP
No extrato de aviso de licitação do Pregão Eletrônico 002/2024, veicu-
lado na imprensa oficial do Estado do Pará - IOEPA no dia 06/03/2024, pág. 
110, nº 35.735. onde se lê: “aquisição de material para processamento de 
dados, material de informática e de consumos da Prefeitura Municipal de são 
joão de Pirabas e secretaria vinculadas”, Leia-se: “contratação de empresa 
para aquisição de equipamentos eletrônicos de processamento de dados e pe-
ças e suprimentos de informática  para atender as necessidades do Município 
de são joão de Pirabas/Pa” e onde se lê: “abertura: 19/03/2024 às 10:00h.”, 
Leia-se: “abertura: 21/03/2024 às 10:00h.”.

Protocolo: 1049092
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA SANTA

.

MuNicíPio DE tERRA SANtA - PA
iNExiGiBiLiDADE PoR cREDENciAMENto 001/2024 

oBJEto: seleção de empresas do ramo de construção civil apta a celebrar 
contrato com caixa ecoNôMica federal (cef), a serem pré-seleciona-
das pelo Município de terra santa/Pa, para executar a construção de 100 
(cem) casas pelo PrograMa MiNHa casa MiNHa vida, visando atender 
famílias de baixa renda do município, a serem construídas em terrenos já 
determinados e pertencentes ao Município de terra santa/Pa” PerÍodo de 
credeNciaMeNtode 08/03/2024 a 08/04/2024.via e-Mail: setordelicita-
caopmts@outlook.com.

oDAiR JoSE fARiAS ALBuQuERQuE
Prefeito MUNiciPal

Protocolo: 1049093
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ULIANÓPOLIS

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE uLiANÓPoLiS
DEcREto nº 57, DE 06 DE MARço, DE 2024

DEcLARA SituAção DE EMERGêNciA Nas áreas rUral e UrbaNa do 
MUNicÍPio de UliaNÓPolis/Pa afetado Por teMPestade local/coN-
vectiva - cHUvas iNteNsas (cobrade - 13214), coNforMe Portaria 
Mdr Nº 3.646, de 20 de dezeMbro de 2022.
A PREfEitA MuNiciPAL DE uLiANÓPoLiS, Estado do Pará, Sra. 
KELLY cRiStiNA DEStRo, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela lei orgânica do Município e demais normas correlatas e pelo inciso vi 
do artigo 8º da lei federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, conforme por-
taria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022 - Ministério do desenvolvimento 
regional/Mdr, e
considerando que as intensas chuvas prejudicam o município e que nos dias 
03 e 04 de março de 2024, foi registrada chuva anormal na região sudeste do 
estado, na zona urbana e rural do município, trazendo danos irreparáveis aos 
moradores dessas áreas, afetando principalmente a zona rural que é interliga-
da por pontes ao longo das estradas vicinais que é extensa;
considerando que a secretaria Municipal de assistência social em parceria 
com a coordenadora Municipal de defesa civil - coMdec fez o levantamen-
to das famílias afetadas, identificando 6.291 (seis mil duzentos e noventa e 
uma) pessoas atingidas;
considerando que a secretaria Municipal de obras e infraestrutura regis-
trou os seguintes danos materiais: 25 (vinte e cinco) pontes em estrutura de 
madeira danificadas; 15 (quinze) bueiros e passagens de água afetadas; 30 
(trinta) pontos de aterros solapados; 200 (duzentos) km de estradas vicinais 
e 300 (trezentos) km de ramais comprometidos com 25 (vinte e cinco) pontos 
intrafegáveis;
considerando que nesta época por conta das intensas chuvas há aumento 

abrupto das demandas, e impõe à secretaria Municipal de obras e infraestru-
tura recompor os trechos mais críticos das estradas vicinais para emprestar 
trafegabilidade aos munícipes, conforme detalhamento no fide (formulário 
de informações sobre desastre), prejudicando o escoamento da produção 
agrícola e de pecuária que é comercializada na sede e municípios circunvi-
zinhos;
considerando que o elevado custo para a recuperação dos equipamentos de 
tráfego e demais danos não são suportáveis pelos recursos financeiros especí-
ficos em ações de defesa civil e que se faz necessário em caráter de urgência 
apoio financeiro dos Governos Federal e/ou Estadual para ações de respostas 
e restabelecimento, bem como a realização de obras estruturais para evitar 
danos mais graves, visando a segurança global da população;
considerando o Parecer Municipal da coordenadoria de defesa civil - coM-
dec, responsável pelas ações de defesa civil do Município, relatando a ocor-
rência deste desastre e que é favorável à declaração de sitUaÇÃo de eMer-
GÊNCIA, classificando o desastre como de Nível II, de Média Intensidade;
DEcREtA:
art. 1º fica declarada sitUaÇÃo de eMergêNcia na área rural e urbana do 
Município, contida no formulário de informações do desastre - fide e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 
codificado como Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas (COBRADE - 
13214), conforme portaria nº 3.646, de 20 de dezembro de 2022 - Ministério 
do desenvolvimento regional/Mdr.
art. 2º autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 
sob a coordenação da coordenadoria Municipal de defesa civil - coMdec, nas 
ações de resposta ao desastre e na reabilitação do cenário e reconstrução.
art. 3º autoriza-se a convocação de voluntários para a reforçar as ações de 
resposta ao desastre e para a realização de campanhas de arrecadação de 
recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações da assistên-
cia à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da coordenadoria 
Municipal de defesa civil - coMdec.
art. 4º de acordo com o estabelecido nos incisos xi e xxv do artigo 5º da 
constituição federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes 
de proteção e defesa civil diretamente responsáveis pelas ações de resposta 
aos desastres, em caso de risco iminente, a:
i - adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação;
ii - usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, asse-
gurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único. será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil ou 
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com 
a segurança global da população.
art. 5º de acordo com o estabelecido no art. 5º do decreto-lei nº 3.365, de 
21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por 
utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas 
em áreas de risco de desastre.
§1º No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação 
e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inse-
guras.
§2º sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situ-
adas em áreas seguras e o processo de desmontagem e de reconstrução das 
edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
art. 6º com base no inciso viii do art. 75 da lei 14.133, de 1 de abril de 
2021, fica dispensada a licitação para aquisição de bens e serviços quando ca-
racterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pes-
soas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para aquisição dos bens necessários, bem como, para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado da data da publicação deste decreto, vedadas a prorrogação dos 
respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base 
no citado dispositivo legal.
art. 7º este decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger 
por um prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias.
art. 8º registra-se, Publique-se e cumpra-se.
gabinete da Prefeita Municipal de Ulianópolis - Pa, 06 de março de 2024.

KELLY cRiStiNA DEStRo
Prefeita Municipal

Protocolo: 1049094
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUARÁ

.

PREfEituRA MuNiciPAL DE uRuARÁ
ExtRAto DE coNtRAto

oRiGEM: PREGão ELEtRôNico 9.2023-00056 
coNtrato Nº: 20249330 coNtrataNte: fUNdo de deseNv. da edUca-
ÇÃo básica - fUNdeb; valor total: r$ - 370.770,28 (trezentos e setenta 
Mil e setecentos e setenta reais e vinte e oito centavos); coNtrato Nº: 
20249331 coNtrataNte: fUNdo MUNiciPal de edUcaÇÃo; valor to-
tal: r$ - 63.540,44 (sessenta e três Mil e quinhentos e quarenta reais 
e quarenta e quatro centavos); coNtrato Nº: 20249332 coNtrataNte: 
fUNdo MUNiciPal de assistêNcia social; valor total: r$ - 33.210,01 
(trinta e três Mil e duzentos e dez reais e Um centavo); coNtratada: 
cristielle MUNiz de sa; objeto: aquisição de materiais pedagógicos e jo-
gos. vigêNcia: 04/03/2024 à 31/12/2024.

Protocolo: 1049095


